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TERMO ADITIVO
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 008/2020 - TJAM

Termo aditivo que entre si celebram o TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS  e a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, na forma abaixo.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, sediado na cidade de Manaus, Estado do
Amazonas, na Avenida André Araújo, s/n.º, Aleixo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.812.509/0001-90, neste
ato representado por sua PRESIDENTE, Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, neste instrumento
simplesmente denominado TJAM, do outro lado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sediada em Brasília,
Distrito Federal, no SBS, Quadra 4, Lotes 3 e 4, Bairro Asa Sul, inscrita no CNPJ n° 00.360.305/0001-94,
neste ato representada por seu Superintendente Regional, JARDEL BENTES DA ROCHA, doravante
denominado CEF ou PARTÍCIPE, em conformidade com o que consta no Processo Administrativo nº
2024/000000574-00, resolvem celebrar o Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica nº
008/2020 - TJAM, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente ajuste tem por objeto as seguintes alterações:

a. Inclusão da alínea f), na cláusula segunda, parágrafo único, que passará a constar a seguinte
redação:

[...] f.) Nos casos de impossibilidade técnica da instituição financeira
realizar a movimentação dos recursos, prevista no art. 17, inciso II, da
Resolução TJAM Nº 008/2021, da conta-depósito vinculada diretamente
para o domicílio bancário dos empregados alocados na execução do
contrato, os valores poderão ser resgatados diretamente à conta da
empresa contratada, mediante comprovação prévia da ocorrência das
obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento com a
competente autorização da Presidência do Tribunal de Justiça do
Amazonas, devendo a empresa contratada apresentar os comprovantes
de pagamento das rubricas solicitadas no prazo de 03 (três) dias úteis, a
contar do resgate.

b. Inclusão da cláusula décima primeira, que passará a constar a seguinte redação:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA OBSERVÂNCIA À LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
11.1. As cláusulas seguintes são aplicáveis ao tratamento de dados
pessoais.



11.2. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão deste pacto, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
11.3. O PARTÍCIPE terá acesso aos dados pessoais que estão de posse
do TJAM apenas para as finalidades definidas pelo PARTÍCIPE.
11.4. O PARTÍCIPE deve tratar os dados pessoais que tiver acesso
apenas de acordo com as instruções documentadas do TJAM, durante a
vigência do pacto, e em conformidade com estas cláusulas, e que, na
eventualidade, não conseguir seguir as instruções ou de não mais poder
cumprir estas obrigações, por qualquer razão, deve oficiar de modo
formal este fato imediatamente ao TJAM, sob pena de rescisão do pacto,
sem qualquer ônus, multa ou encargo.
11.5. É dever do PARTÍCIPE orientar e treinar seus empregados sobre
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da Lei Geral de
Proteção de Dados.
11.6. O PARTÍCIPE deverá exigir dos sub operadores e subcontratados,
se houver, o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
11.7. O PARTÍCIPE ao tomar conhecimento de que os dados pessoais
que recebeu são imprecisos ou desatualizados, deve informar ao TJAM,
sem demora injustificada. Neste caso, o TJAM deve apoiar com o
PARTÍCIPE para apagar ou retificar os dados.
11.8. No caso de uma violação de dados pessoais relativos a dados
pessoais tratados pelo PARTÍCIPE sob este pacto, o PARTÍCIPE deve
tomar as medidas apropriadas para lidar com a violação, incluindo
medidas para mitigar seus efeitos adversos.
11.9. O PARTÍCIPE também deve notificar o TJAM sem demora
injustificada, e no prazo de 24 horas, logo após tomar conhecimento da
violação. Esta notificação deve conter os detalhes de um ponto de
contato, onde mais informações podem ser obtidas, uma descrição da
natureza da violação (incluindo, sempre que possível, categorias e
número aproximado de titulares de dados e registros de dados pessoais
em questão), suas prováveis consequências e as medidas tomadas ou
propostas para resolver a violação, incluindo, quando apropriado,
medidas para mitigar seus possíveis efeitos adversos.
11.10. O PARTÍCIPE deve apoiar e auxiliar o TJAM para permitir que a
mesma cumpra suas obrigações nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), em particular para
notificar a Agência Nacional de Proteção de Dados - ANPD e os titulares
de dados afetados, levando em consideração a natureza do tratamento e
as informações disponíveis para o PARTÍCIPE.
11.11. As Partes concordam que, o PARTÍCIPE ou o TJAM que, em
razão do exercício de atividade de tratamento de dados pessoais, causar
a outrem dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, em violação à
legislação de proteção de dados pessoais, é obrigado a repará-lo, e as



demais hipóteses em relação a responsabilidade e ressarcimento de
danos serão regidos pelos arts. 42 a 46 e seus incisos da Lei
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD).
11.12. O TJAM poderá realizar diligência para aferir o cumprimento
dessa cláusula, devendo o PARTÍCIPE atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados, esclarecimentos e/ou informações,
no prazo estipulado pelo TJAM.
11.13. Ao encerrar as atividades que fazem tratamento de Dados
Pessoais, o PARTÍCIPE deve, à escolha do TJAM, apagar ou devolver
os Dados Pessoais em sua posse, e apagar as cópias existentes. O
tratamento pelo PARTÍCIPE deve ocorrer apenas pelo período de
vigência deste acordo. Até que os dados sejam apagados ou devolvidos,
o PARTÍCIPE continuará a garantir o cumprimento deste pacto

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA
2.1. O presente aditivo justifica-se em razão da necessidade de inclusão do texto do parágrafo 4º, do artigo
29 da Resolução n° 08/2021 do TJAM, assim como, atender a Resolução nº 363/2021 CNJ e a Lei nº
13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência estabelecido na cláusula sexta do acordo, permanece inalterado.

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RATIFICAÇÕES
5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por
este instrumento.

E, por estarem de acordo, as partes comprometem-se ao cumprimento do disposto no presente
instrumento, que vai assinado pelos representantes legais dos partícipes, para que produza todos efeitos
legais e jurídicos.

Manaus (AM), 07 de maio de 2024.

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

JARDEL BENTES DA ROCHA
Superintendente Regional da

Caixa Econômica Federal
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